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CoNTRATO N" 08/2022

CONTRATO OE PRESTAçÂO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICíHO DE NOSSA SENHORA DAS
DORESISE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
3TECNOS TECNOLOGIA LTDA, DECORRENTE
DA tNEXtGIBILIDADE DE UCITAçÃo N'O5/2022.

O MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, por intermedio de sua Prefeitura, inscrita no

CNPJ sob o no 13.094.44610001-74, com sede ao Calçadão João dos Reis Lima Neto, n' 64, Bairo
Cêntro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE'
repÍesentada neste ato por seu gestor, o sr. LUlz MÁRlo PEREIRA DE SANTANA, portador da cédula
de ldentidadê 1199279 SPPISE e inscrito no CPF sob o n" 882.338.805-82, e a empresa 3TECNOS
TECNOLOGI,A LTDA, DECORRENTE DA INEXIGIBIUDADE, inscrita no CNPJ sob o no

09.568.632/0001-20, com sede à Rua Minervino de Souza Fontes, no 98, Bairro Salgado Filho, CEP:
49.02G.43O, Arâca.lu/SE, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.
FABIO MENEZES DE ALMEIDA, portador dâ Cédula de ldentidade 1150025 SSPiSE e inscrito no CPF
sob o no 887.610.61549, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de PrêstâÇão de Serviços,
de acordo com as disposições regulamentares contidas no lnciso ll, Art. 25 da Lei n'8.666' de 2í de
junho de 1993, e suas alteraçóes, mediante cláusulas e condiÇões seguintes:

CúUSULA PRIM - DO OBJETO Íart. 55. inciso l. Lei n' 8.666/93).

$ün

í.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERYIçOS DE
IMPLANTAçÃO, úruIUTEIçÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO AO UCENGIAMENTO DE
USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADO. ERP CONTABILIS, REFERENTE AOS
MÔDULOS: PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO (PPA, LOA, LDO), ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO, CONTABILIDADE E LEI NO 13í, CONTROLE INTERNO, FOLHA DE PAGAi'ENTO,
GESTÃO DE PESSOAL, PORTAL DO SERVIDOR PÚBUCO, COMPBAS, LICITAçÃO E PREGÃO
GERENCIAL, CONTRATOS, CONVÊNIOS, ALMOXARIFADO, PATRTMÔNIO, PORTAL DO CIDADÃO
(LEr DE AC-ESSO A INFORMAçÃO), DÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, CUBO Bl - MÓDULO OE

ilronuaçôes GERENGTAIs, Ássírurruna otGlrAL, TRlBUTos, NorA FlscAL EL_ETRÔNIcA
DE SERVIbOS E ESCRITURAçÃO ONLINE (ISS BANCOS, CARTÓR]O E CERNDÃO), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
DORES/SE.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart 55. inciso ll. da Lêi n' 8.666/93).

2.í. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada por
preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do ob.ieto deste
Conlrato.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íAÉ 55. iNCiSO III, dA LEi
n' 8.666/93).

3.1. Em contraprestâção aos seMços previstos na cláusula pÍimeira, obriga-sê a CONTRATANTE a
pagar a CONTRATADA a importância mensal de R§ 13.234,00 (TREZE DUZENTOS E TRINTA E

QUATRO REAIS) perfazendo o valor global de R$ 158.808,00 (CE
orTocENTos E OÍTO REAIS).
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3.2, Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretjamente decorram
da prestâção dê serviço ora contratado, inclu§vê custos com pessoal, enÉrgos sociais, trâbelhistas e
previdenciários, administraÉo, tributos, emolumentos e contÍibuições de qualquer natureza.

3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, atraves de crédito na Conta Bancária do contratado,
mediante apresentação das notâs fiscâis/Íâturâs dos serviços ob.ieto do Contralo. As referidas notas
fiscais deverão ser apresenladas com um intervalo mÍnimo de 05 (cinco) dies consecutivos do seu
vencimento, no protocolo desta Prefeilura, acompanhadas da seguinle documentação hábil à quitaÉo:
Nota(s) Fiscal(isyFatura(s) contendo o atesto que os serviços Íoram executados: a Certidão Negativa de
Debitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS-CRFeCNDT.

3.4 Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de eno no fafuramento, poderão
ser compensâdos nas faturas seguintes.

3.5. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentiaÉo hábil para libêração dos seus créditos, o Conlrato sêá
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, Íicando assegurado à CONTRATADA, táo somente, o
direilo ao recebimento do pagamento dos sêrviços efetivamente prêstados e êtestâdos na forma dô itêm

3.3;

3.5. O pâgâmento das obrigações relatives eo contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológicâ
das dalas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964,
art. 50 e 7o, § 2", inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 50 a 8o da Resolução no 296/2016 emanada do
TCE/SE.

3.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato.

cúusuLA oUARTA - DA UGÊNCIA (AÉ. 55. inciso lV. da Lêi n' 8.666/931

1.'1. O pÍazo de vigência do contrato sêrá de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua
assinatura, podendo, a critério das paÍles, ser proÍTogado por iguais e sucêssivos períodos, ate o limite
de 48 (quarente e oito) meses, @nforme o disposto no art.57, lV da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores, mediante â cêlebraÉo de aditivo.

cúusuLA QUINTA - DA EXECUCÂO DOS SERVICOS íArt. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoÍiamente, â execução dos serviços descritos na sua
Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execuçáo do contrato.

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no arl 73, I, a e b, da
Lei n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA - DoTACÃO ORCAMENTARIA Íaú 55. inciso V. da Lei n' 8.666/93).

6.í. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previslas no orçamento do Município,
conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORçAMENTÁRN:
O2OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AçÃO:
04.122j0162008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA:

Éaao MEnEzEt DE arMEloÀ3a76t06 l$ir.do d. i,D drgir, p.r FrÚo MEtÉÉ oÉ
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339MOOO _ SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO . PESSOA
JURíDICA
FONTE DE REGURSO:
15000000 -TESouRo

cúUsuLA SÉTIMA . Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES Íart. 55. inciso VII ê XIII.

da Lei n" 8.666/93)

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, êncargos sociais, taxas, Íornecimento dos materiais nêcessáÍios e demais
despesas exigldas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. Deverá executar os serviços descritos no presente Contralo e outros que, porventura, venham a ser
fazer necessário durante o decorrer do período;
. A Conlratada deverá, se assim exlgido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
e Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentê ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização
ou o acompanhamênto pela contratante.
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenqas ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar Íelmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contrâtante, sem prévia e
expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou lransferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Rêparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, o objeto do

Conlrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. lvlanter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procêdimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão ê aplicaÇão das penâlidades ora previstas.
o Entregar as vias originais dê todos os questionários, listas de presenças de capacitações, recibos
de entregas de certificados, entre outros produtos produzidos no período da execuçáo dos serviços.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
rnecimento;valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado n

'Às'o 
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. Eíetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
deconentes do presênte Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93;
. Designar um represenlante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocan€ncias verificadas;
. Comunicar à Contratada toda ê qualquer ocoíTência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas

GLÁUSULA OÍTAVA - DAS PENALTDADES E MULTAS íATí 55. iNCiSO VII. dA LEi N" 8.666/93)

8.í. Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicaÍ à Contratada as seguintes sanções, previstas

no art. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
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OS CASOS OMISSOS íart.55. inciso xll. da Lei n'8.666/93).

1í.1. O presentê Contrato íundamenta-se:
l - nos termos lnexigibilidade de licilaÉo n" 0512022, quê, simultaneamente:

. constam do Procêsso Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lêi n' 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletlvamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõês do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos ê quaisquer aiustes que se fizêrem necessáíos, em deconência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÔES (Art. 65. Lêi n.8,666/93).

LA LA DÉ AL A 7 nMA TERCEI -D

FABIO MENEZÊS OÊ
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lll - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contralo, no caso de inexecuÉo total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporárie de participer em licitâÉo e impedimento de contratar com e Administração do
Conlratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO íaÉ. 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666,93).

9.1. lndependentemenle de notificaçóes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem molivos
paÍa rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do aítigo 79, da Lei n'
8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a JuÍzo do
Contralante, sem que caiba à Contratada qualquer aÉo ou interpelaçáo judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratente fica obrigado e comunicar lal decisáo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na oconência da rescisão prevista no 'caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
ContÍatante em virtude desla decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e
alteraÇões.

CúUSULA DÉCIMA - DOS DIRE|IOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCTSÃO íATI 55.
inciso lX. da Lei n' 8.666,931.

íO.í. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratrada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

12.1. Este inslrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n' 8.666/93, desde que devidamente compÍovados.
§í" - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mêsmas condições contÍatuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite lêgal previsto no art. 65, §1o da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o âí. 65, §2', ll da lei n'
8.666/93.

8.666/93).
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í3.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimênto à Resolução n. 296 de 1í
de agosto de 2016, do TCE/SE, Íicará designado servidor nomeado em portaria específica, apensa a
este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuÉo do presênte Contrato.

§í" - A Íiscalização compete, entre outras atribuiç6es, veriÍicar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade deseiada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DO FORO

14,'1. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dorês/SE, para dirimir questões oriundas do
prêsênte contrato, renunciando, âs partês, â quelquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por eslarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três
viâs de igual teor e Íorma, na presençâ das testemunhas que estes também assinam, â fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Sen ra das Dores, 04 de janeiro de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

FABToMENEZESDE :::'li"Lt;:"Ji)1Í'31"'
ALMEIDA:88761061549 i r-rur u or,agzo r oo r sqg

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA
FABIO MENEZES DE ALMEIDA - Procurador

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:
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